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Governo e RMC tem 120 dias para reformar
Terminal Rodoviário de São Luís

24/08/2016 12:23:13

O governo Flávio Dino e a empresa RMC Comércio e Representações Ltda, responsável pela administração do
Terminal Rodoviário de São Luís, tem o prazo de 120 dias para reformar e adaptar as instalações do terminal. A
decisão, em caráter liminar, é do juiz titular da Vara de Interesses Difusos e Coletivos da Capital, Douglas de
Melo Martins. O não cumprimento acarretará multa diária de R$ 1.000,00.

A decisão atende ação civil pública impetrada pelo Ministério Público do Maranhão, por meio da Promotoria de
Justiça Especializada do Controle Externo da Atividade Policial, baseada em Laudo de Exigências do Corpo de
Bombeiros Militar do Maranhão, que apontou falhas nos sistemas de extintores e de hidrantes, inexistência de
estrutura de proteção contra descargas atmosféricas e falta de canalização preventiva.

Em face da gravidade do laudo do Corpo de Bombeiros, e por entender que o funcionando da Rodoviária de São
Luís, nas condições atuais, coloca em risco a vida das pessoas que ali transitam ou desempenham suas
atividades laborativas, o Ministério Público requereu a interdição do terminal e a imediata reforma e as
adaptações devidas, dentro do prazo de 60 dias.

O juiz Douglas de Melo Martins acolheu em parte o pleito ministerial, por entender que a interdição da
Rodoviária neste momento seria uma medida desproporcional. O magistrado lembra que o transporte é um
serviço essencial e que a paralisação do único terminal rodoviário da cidade, sem a alternativa de outro local
para a prestação do serviço "causaria danos aos usuários".

O magistrado reconhece a necessidade de se assegurar aos usuários e funcionários do terminal condições
seguras para o desenvolvimento de suas atividades. Segundo ele, a medida objetiva o cumprimento de normas
técnicas que visem a resguardar a segurança e a integridade físicas das pessoas, por meio da adoção de
mecanismos que diminuam o risco de incêndio.
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Prefeito de Afonso Cunha é condenado à prisão e à
perda do cargo

24/08/2016 10:08:12

José Leane foi condenado por improbidade
administrativa

O prefeito do município de Afonso Cunha, José Leane, foi condenado por improbidade administrativa pelos
desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), que julgaram procedente
ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA) contra o gestor municipal.

Na decisão, o colegiado seguiu entendimento do relator do processo, desembargador José Bernardo Rodrigues,
fixando pena de quatro anos e nove meses de detenção a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto,
declarando também - após o trânsito em julgado (decisão judicial da qual não se pode mais recorrer) - a perda
do cargo pelo prefeito, com a suspensão dos seus direitos políticos enquanto durarem os efeitos da condenação.

A condenação prevê ainda pena de multa contra o gestor público no valor de R$ 24.827,24, que corresponde a
2% do prejuízo auferível de R$ 1.241.362,31.

A ação penal contra José Leane aponta que, atuando como gestor e ordenador de despesas da Administração
Direta, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social do Município, ele dispensou
licitação descumprindo regras previstas em lei para contratar serviços gráficos, contábeis e musicais, obras de
engenharia, bem como para adquirir material de construção, equipamentos, ônibus escolar, combustível,
defensivos agrícolas, peças de reposição e lanches, apropriando-se indevidamente dos valores em proveito
próprio.

As notas fiscais correspondentes às mencionadas despesas foram apresentadas desacompanhadas do
Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público (DANFOP) - que é obrigatório nas operações
com bens e mercadorias e prestação de serviços realizados com órgãos da Administração Pública.

Ao analisar as planilhas financeiras, o Tribunal de Contas do Estado (TCE) unanimemente julgou irregulares as
contas da gestão do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, todas elas de
responsabilidade de José Leane.

Defesa

Em sua defesa, o prefeito sustentou que houve falhas da Administração Pública que, segundo ele, acabara de
ser iniciada. Leane frisou que não houve apropriação ou desvio de verbas, não ficando evidenciada a ausência
de aplicação dos recursos no custeio dos objetos dispensados nas licitações e não existindo comprovação de



desvio de dinheiro em proveito próprio ou alheio.
Ele alegou que houve meras irregularidades, atipicidade da conduta (quando o fato não possui todos elementos
legais para se constituir em um crime), visto que não ficou demonstrado o prejuízo ao erário público ou o dolo
(fraude, má fé) específico em causá-lo.

Voto 

O desembargador José Bernardo Rodrigues refutou os argumentos do prefeito. Ele afirmou que, na análise da
planilha financeira, ficou constatado que empresas foram beneficiadas em quase a totalidade das contratações
feitas por José Leane, existindo um vasto conjunto probatório comprovando a materialidade do crime de
improbidade administrativa praticado pelo gestor municipal.

O magistrado enfatizou que ao analisar minuciosamente o processo verificou a existência de crime continuado,
uma vez os delitos são da mesma espécie e foram praticados em condições semelhantes de tempo e lugar.

Fonte: Tribunal de Justiça do Maranhão

O post Prefeito de Afonso Cunha é condenado à prisão e à perda do cargo apareceu primeiro em Daniel Matos.

http://www.blogsoestado.com/danielmatos/2016/08/24/prefeito-de-afonso-cunha-e-condenado-prisao-e-perda-do-cargo/
http://www.blogsoestado.com/danielmatos
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EM MAUS LENÇÓIS: PREFEITO DE AFONSO CUNHA É
CONDENADO A 4 ANOS E 9 MESES DE DETENÇÃO

José Leane, prefeito de Afonso Cunha

O prefeito do município de Afonso Cunha, José Leane (PMDB), foi condenado por improbidade administrativa
pelos desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), que julgaram
procedente ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA) contra o gestor municipal.

Na decisão, o colegiado seguiu entendimento do relator do processo, desembargador José Bernardo Rodrigues,
fixando pena de quatro anos e nove meses de detenção a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto,
declarando também – após o trânsito em julgado (decisão judicial da qual não se pode mais recorrer) – a perda
do cargo pelo prefeito, com a suspensão dos seus direitos políticos enquanto durarem os efeitos da condenação.

A condenação prevê ainda pena de multa contra o gestor público no valor de R$ 24.827,24, que corresponde a
2% do prejuízo auferível de R$ 1.241.362,31.

A ação penal contra José Leane aponta que, atuando como gestor e ordenador de despesas da Administração
Direta, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social do Município, ele dispensou
licitação descumprindo regras previstas em lei para contratar serviços gráficos, contábeis e musicais, obras de
engenharia, bem como para adquirir material de construção, equipamentos, ônibus escolar, combustível,
defensivos agrícolas, peças de reposição e lanches, apropriando-se indevidamente dos valores em proveito
próprio.

As notas fiscais correspondentes às mencionadas despesas foram apresentadas desacompanhadas do
Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público (DANFOP) – que é obrigatório nas operações
com bens e mercadorias e prestação de serviços realizados com órgãos da Administração Pública.

Ao analisar as planilhas financeiras, o Tribunal de Contas do Estado (TCE) unanimemente julgou irregulares as
contas da gestão do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, todas elas de
responsabilidade de José Leane.

Em sua defesa, o prefeito sustentou que houve falhas da Administração Pública que, segundo ele, acabara de
ser iniciada. Leane frisou que não houve apropriação ou desvio de verbas, não ficando evidenciada a ausência
de aplicação dos recursos no custeio dos objetos dispensados nas licitações e não existindo comprovação de
desvio de dinheiro em proveito próprio ou alheio.

Ele alegou que houve meras irregularidades, atipicidade da conduta (quando o fato não possui todos elementos
legais para se constituir em um crime), visto que não ficou demonstrado o prejuízo ao erário público ou o dolo
(fraude, má fé) específico em causá-lo.



O desembargador José Bernardo Rodrigues refutou os argumentos do prefeito. Ele afirmou que, na análise da
planilha financeira, ficou constatado que empresas foram beneficiadas em quase a totalidade das contratações
feitas por José Leane, existindo um vasto conjunto probatório comprovando a materialidade do crime de
improbidade administrativa praticado pelo gestor municipal.

O magistrado enfatizou que ao analisar minuciosamente o processo verificou a existência de crime continuado,
uma vez os delitos são da mesma espécie e foram praticados em condições semelhantes de tempo e lugar.

Fonte: Blog do Minard
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DANOU-SE: Prefeito de Afonso Cunha é condenado a 4 anos e 9 meses de detenção

José Leane, prefeito de Afonso Cunha

O prefeito do município de Afonso Cunha, José Leane (PMDB), foi condenado por improbidade administrativa
pelos desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), que julgaram
procedente ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA) contra o gestor municipal.

Na decisão, o colegiado seguiu entendimento do relator do processo, desembargador José Bernardo Rodrigues,
fixando pena de quatro anos e nove meses de detenção a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto,
declarando também – após o trânsito em julgado (decisão judicial da qual não se pode mais recorrer) – a perda
do cargo pelo prefeito, com a suspensão dos seus direitos políticos enquanto durarem os efeitos da condenação.

A condenação prevê ainda pena de multa contra o gestor público no valor de R$ 24.827,24, que corresponde a
2% do prejuízo auferível de R$ 1.241.362,31.

A ação penal contra José Leane aponta que, atuando como gestor e ordenador de despesas da Administração
Direta, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social do Município, ele dispensou
licitação descumprindo regras previstas em lei para contratar serviços gráficos, contábeis e musicais, obras de
engenharia, bem como para adquirir material de construção, equipamentos, ônibus escolar, combustível,
defensivos agrícolas, peças de reposição e lanches, apropriando-se indevidamente dos valores em proveito
próprio.

As notas fiscais correspondentes às mencionadas despesas foram apresentadas desacompanhadas do
Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público (DANFOP) – que é obrigatório nas operações
com bens e mercadorias e prestação de serviços realizados com órgãos da Administração Pública.

Ao analisar as planilhas financeiras, o Tribunal de Contas do Estado (TCE) unanimemente julgou irregulares as
contas da gestão do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, todas elas de
responsabilidade de José Leane.

Em sua defesa, o prefeito sustentou que houve falhas da Administração Pública que, segundo ele, acabara de
ser iniciada. Leane frisou que não houve apropriação ou desvio de verbas, não ficando evidenciada a ausência
de aplicação dos recursos no custeio dos objetos dispensados nas licitações e não existindo comprovação de
desvio de dinheiro em proveito próprio ou alheio.

Ele alegou que houve meras irregularidades, atipicidade da conduta (quando o fato não possui todos elementos
legais para se constituir em um crime), visto que não ficou demonstrado o prejuízo ao erário público ou o dolo
(fraude, má fé) específico em causá-lo.

O desembargador José Bernardo Rodrigues refutou os argumentos do prefeito. Ele afirmou que, na análise da
planilha financeira, ficou constatado que empresas foram beneficiadas em quase a totalidade das contratações



feitas por José Leane, existindo um vasto conjunto probatório comprovando a materialidade do crime de
improbidade administrativa praticado pelo gestor municipal.

O magistrado enfatizou que ao analisar minuciosamente o processo verificou a existência de crime continuado,
uma vez os delitos são da mesma espécie e foram praticados em condições semelhantes de tempo e lugar.
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Coelho Neto: TJ mantém condenação do ‘enrolado’ Soliney Silva por improbidade

Soliney Silva segue condenado por improbidade administrativa

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça mantiveram sentença da 1ª Vara de Coelho
Neto, condenando o prefeito Soliney de Sousa e Silva ao pagamento de multa civil de R$ 8 mil, correspondente
a duas vezes o acréscimo patrimonial do ato indevido, além de juros e correção monetária, por ato de
improbidade administrativa praticado em 2010.

A ação civil pública contra o prefeito foi proposta pelo Ministério Público Estadual (MPMA), alegando que ele
teria se utilizado da Procuradoria Geral do Município de Coelho Neto para propor ação de interesse pessoal,
incorrendo em atos de improbidade por desvio de finalidade, dano ao erário e ofensa à moralidade
administrativa. A sentença condenou o prefeito, entendendo que, na condição de gestor municipal, utilizou
serviços de advogados contratados pelo Município em causa particular, à custa do erário, importando em
enriquecimento ilícito.

Em recurso, o prefeito alegou ausência de dolo que configure ato previsto na Lei de Improbidade, pois toda a
questão se tratou de uma falha de impressão da peça que, erroneamente, teria sido feita em papel com o timbre
da Prefeitura.

O desembargador Marcelo Carvalho Silva, relator do recurso, ressaltou o objetivo da Lei de Improbidade, que é
de punir agentes públicos que agem em desconformidade com os ditames protetivos da coisa pública, desde que
esteja caracterizada a intenção de fraudar ou dilapidar o erário.

Para ele, não teria como afastar a existência do dolo no caso, ao menos genericamente, pela vontade livre e
consciente de agir em desacordo com a lei, descumprindo obrigações que devem ser conhecidas e obedecidas
por todos os gestores públicos.

O desembargador considerou acertada a sentença do Juízo de Coelho Neto, já que o prefeito não comprovou as
alegações de sua defesa ou o pagamento dos serviços advocatícios.
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Justiça dá prazo para que Rodoviária de São Luís cumpra exigências de segurança

Rodoviária de São Luís

Em decisão liminar, o juiz titular da Vara de Interesses Difusos e Coletivos da Capital, Douglas de Melo Martins,
estabeleceu o prazo de 120 dias para que o Governo do Estado e a RMC Comércio e Representações Ltda.,
empresa responsável pela administração da Rodoviária de São Luís, promovam as necessárias reformas e
adaptações nas instalações do terminal, conforme laudo pericial do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão. O
não cumprimento acarretará multa diária de R$ 1.000,00.

A decisão judicial resulta de Ação Civil Pública, impetrada pelo Ministério Público do Estado, por meio da
Promotoria de Justiça Especializada do Controle Externo da Atividade Policial, baseada em Laudo de Exigências
do Corpo de Bombeiros, que apontou falhas nos sistemas de extintores e de hidrantes, inexistência de estrutura
de proteção contra descargas atmosféricas e falta de canalização preventiva.

Em face da gravidade do laudo do Corpo de Bombeiros, e por entender que o funcionando da Rodoviária de São
Luís, nas condições atuais, coloca em risco a vida das pessoas que ali transitam ou desempenham suas
atividades laborativas, o Ministério Público requereu a interdição do terminal e a imediata reforma e as
adaptações devidas, dentro do prazo de 60 dias.

O juiz Douglas de Melo Martins acolheu em parte o pleito ministerial, por entender que a interdição da
Rodoviária neste momento seria uma medida desproporcional. O magistrado lembra que o transporte é um
serviço essencial e que a paralisação do único terminal rodoviário da cidade, sem a alternativa de outro local
para a prestação do serviço “causaria danos aos usuários”.

O magistrado reconhece a necessidade de se assegurar aos usuários e funcionários do terminal condições
seguras para o desenvolvimento de suas atividades. Segundo ele, a medida objetiva o cumprimento de normas
técnicas que visem a resguardar a segurança e a integridade físicas das pessoas, por meio da adoção de
mecanismos que diminuam o risco de incêndio.
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Notas da manhã

24/08/2016 08:33:37

Condenação

Em sentença assinada pela juíza Mirella Cezar Freitas, titular da 2ª vara da comarca de Itapecuru Mirim a
operadora de telefonia TIM foi condenada ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 5 mil
(cinco mil reais) à M.S.C. O valor deve ser corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE e juros moratórios de 1%
ao mês. Consta ainda do documento que a operadora deve providenciar a imediata retirada da inscrição de
dívida em nome de M.S.C do cadastro da empresa, bem como de qualquer outro cadastro de inadimplentes. A
multa mensal pelo não cumprimento das determinações é de R$ 1000,00 (mil reais).

A decisão atende à ação interposta pela autora em desfavor da TIM em face da inclusão do nome da mesma
(autora) pela empresa ré nos cadastros de proteção ao crédito, "mesmo não tendo a autora qualquer relação
com a empresa requerida". Segundo a ação, M.S.C. só ficou sabendo da inclusão do seu (dela) nome no referido
cadastro ao tentar conseguir crédito/empréstimo junto ao comércio local, o que foi negado em função da
referida inclusão.
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Tribunal mantém condenação contra Soliney Silva

24/08/2016 15:40:13

 

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça mantiveram sentença da 1ª Vara de Coelho
Neto, condenando o prefeito Soliney de Sousa e Silva ao pagamento de multa civil de R$ 8 mil, correspondente
a duas vezes o acréscimo patrimonial do ato indevido, além de juros e correção monetária, por ato de
improbidade administrativa praticado em 2010.

A ação civil pública contra o prefeito foi proposta pelo Ministério Público Estadual (MPMA), alegando que ele
teria se utilizado da Procuradoria Geral do Município de Coelho Neto para propor ação de interesse pessoal,
incorrendo em atos de improbidade por desvio de finalidade, dano ao erário e ofensa à moralidade
administrativa. A sentença condenou o prefeito, entendendo que, na condição de gestor municipal, utilizou
serviços de advogados contratados pelo Município em causa particular, à custa do erário, importando em
enriquecimento ilícito.

Em recurso, o prefeito alegou ausência de dolo que configure ato previsto na Lei de Improbidade, pois toda a
questão se tratou de uma falha de impressão da peça que, erroneamente, teria sido feita em papel com o timbre
da Prefeitura.

O desembargador Marcelo Carvalho Silva, relator do recurso, ressaltou o objetivo da Lei de Improbidade, que é
de punir agentes públicos que agem em desconformidade com os ditames protetivos da coisa pública, desde que
esteja caracterizada a intenção de fraudar ou dilapidar o erário.

Para ele, não teria como afastar a existência do dolo no caso, ao menos genericamente, pela vontade livre e
consciente de agir em desacordo com a lei, descumprindo obrigações que devem ser conhecidas e obedecidas
por todos os gestores públicos.

O desembargador considerou acertada a sentença do Juízo de Coelho Neto, já que o prefeito não comprovou as
alegações de sua defesa ou o pagamento dos serviços advocatícios.
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CFO da Uema: juiz prorroga inscrições, eleva
limite de idade e libera seletivo para tatuados e
até para homens com brinco

24/08/2016 04:00:00

A Defensoria Pública do Estado (DPE/MA) obteve importante conquista para candidatos que
pretendem prestar o vestibular do Curso de Formação de Oficiais (CFO), da Universidade
Estadual do Maranhão (Uema). Mediante Ação Civil Pública (ACP), ajuizada pela defensora
pública titular do Núcleo de Atendimento Cível, Kamila Barbosa Damasceno, o juiz titular da
Vara de Interesses Difusos e Coletivos, Douglas de Melo Martins, deferiu o pedido de tutela
de urgência, obrigando a Universidade Estadual do Maranhão (Uema) a afastar requisitos
considerados abusivos que limitam a inscrição no certame. Com a decisão, as inscrições
ficam prorrogadas por dois dias, a partir da data da intimação e publicização da medida.
De acordo coma decisão, os candidatos civis na faixa etária de 28 a 35 anos poderão se
inscrever, normalmente, inclusive afastando a distinção inconstitucional entre civis e
militares. Outra solicitação, atendida pelo Judiciário, diz respeito ao limite de altura definido
em edital. Os candidatos do sexo feminino, que possuam menos de 1,60m, e do sexo
masculino, com menos de 1,65 m, estão aptos à inscrição no processo seletivo. Os candidatos
que não possuem Carteira Nacional de Habilitação e que possuam sinais adquiridos, tais
como orifícios na orelha, no septo nasal, tatuagens e deformidades decorrentes de uso de
alargadores também estarão aptos para fazer a inscrição.
Segundo Kamila Barbosa, as exigências do edital são consideradas impertinentes,
inconstitucionais, desarrazoadas, ilegais e em dissonância com o entendimento
jurisprudencial. "Há inúmeras pessoas que pretendem prestar vestibular para o Curso de
Formação de Oficiais (CFO), que vêm sendo impedidas de fazê-lo, em clara ofensa aos seus
direitos mais básicos, dentre os quais o de concorrer, em igualdade de condições com os
demais candidatos, em certame público", ressaltou a defensora, que também destacou a
importante da participação do defensor público Fábio Magalhães Pinto, titular do Núcleo
Cível e da Fazenda Pública, que acompanhou o andamento do processo no Fórum.
Em um dos trechos da decisão, o magistrado ressalta que a Constituição permite a adoção de
requisitos específicos para o acesso aos cargos de natureza militar tendo em vista a
peculiaridade da atividade. No entanto, esses critérios específicos e excepcionais devem
guardar uma razoabilidade, haja vista os próprios fins das atividades inerentes aos cargos.
Fonte: Defensoria Pública do Estado do Maranhão



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - DECISÕES
24/08/2016 - BLOG GILBERTO LIMA 
POSITIVA
TJ mantém condenação do prefeito Soliney Silva por improbidade administrativa

Pag.: 10

TJ mantém condenação do prefeito Soliney Silva
por improbidade administrativa

24/08/2016 00:00:00

O desembargador Marcelo Carvalho Silva  ressaltou o objetivo da Lei de Improbidade, que é de punir
agentes públicos que agem em desconformidade com os ditames protetivos da coisa pública, desde
que esteja caracterizada a intenção de fraudar ou dilapidar o erário.

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça mantiveram sentença da 1ª Vara de Coelho Neto,

condenando o prefeito Soliney de Sousa e Silva ao pagamento de multa civil de R$ 8 mil, correspondente a duas

vezes o acréscimo patrimonial do ato indevido, além de juros e correção monetária, por ato de improbidade

administrativa praticado em 2010.

 

A ação civil pública contra o prefeito foi proposta pelo Ministério Público Estadual (MPMA), alegando que ele teria

se utilizado da Procuradoria Geral do Município de Coelho Neto para propor ação de interesse pessoal, incorrendo

em atos de improbidade por desvio de finalidade, dano ao erário e ofensa à moralidade administrativa. A

sentença condenou o prefeito, entendendo que, na condição de gestor municipal, utilizou serviços de advogados

contratados pelo Município em causa particular, à custa do erário, importando em enriquecimento ilícito.

 

Em recurso, o prefeito alegou ausência de dolo que configure ato previsto na Lei de Improbidade, pois toda a

questão se tratou de uma falha de impressão da peça que, erroneamente, teria sido feita em papel com o timbre

da Prefeitura.

 

O desembargador Marcelo Carvalho Silva, relator do recurso, ressaltou o objetivo da Lei de Improbidade, que é

de punir agentes públicos que agem em desconformidade com os ditames protetivos da coisa pública, desde que

esteja caracterizada a intenção de fraudar ou dilapidar o erário.

 

Para ele, não teria como afastar a existência do dolo no caso, ao menos genericamente, pela vontade livre e

consciente de agir em desacordo com a lei, descumprindo obrigações que devem ser conhecidas e obedecidas

por todos os gestores públicos.

 

O desembargador considerou acertada a sentença do Juízo de Coelho Neto, já que o prefeito não comprovou as

alegações de sua defesa ou o pagamento dos serviços advocatícios.
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A condenação prevê ainda pena de multa contra o gestor público no valor de R$ 24.827,24, que
corresponde a 2% do prejuízo auferível de R$ 1.241.362,31.

O prefeito do município de Afonso Cunha, José Leane, foi condenado por improbidade administrativa pelos
desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), que julgaram procedente
ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA) contra o gestor municipal.

 

Na decisão, o colegiado seguiu entendimento do relator do processo, desembargador José Bernardo Rodrigues,

fixando pena de quatro anos e nove meses de detenção a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto,

declarando também - após o trânsito em julgado (decisão judicial da qual não se pode mais recorrer) - a perda do

cargo pelo prefeito, com a suspensão dos seus direitos políticos enquanto durarem os efeitos da condenação.

A condenação prevê ainda pena de multa contra o gestor público no valor de R$ 24.827,24, que corresponde a

2% do prejuízo auferível de R$ 1.241.362,31.

A ação penal contra José Leane aponta que, atuando como gestor e ordenador de despesas da Administração

Direta, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social do Município, ele dispensou

licitação descumprindo regras previstas em lei para contratar serviços gráficos, contábeis e musicais, obras de

engenharia, bem como para adquirir material de construção, equipamentos, ônibus escolar, combustível,

defensivos agrícolas, peças de reposição e lanches, apropriando-se indevidamente dos valores em proveito

próprio.

As notas fiscais correspondentes às mencionadas despesas foram apresentadas desacompanhadas do

Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público (DANFOP) - que é obrigatório nas operações com

bens e mercadorias e prestação de serviços realizados com órgãos da Administração Pública.

Ao analisar as planilhas financeiras, o Tribunal de Contas do Estado (TCE) unanimemente julgou irregulares as

contas da gestão do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, todas elas de

responsabilidade de José Leane.

 

DEFESA

Em sua defesa, o prefeito sustentou que houve falhas da Administração Pública que, segundo ele, acabara de ser

iniciada. Leane frisou que não houve apropriação ou desvio de verbas, não ficando evidenciada a ausência de

aplicação dos recursos no custeio dos objetos dispensados nas licitações e não existindo comprovação de desvio

de dinheiro em proveito próprio ou alheio.

Ele alegou que houve meras irregularidades, atipicidade da conduta (quando o fato não possui todos elementos



legais para se constituir em um crime), visto que não ficou demonstrado o prejuízo ao erário público ou o dolo

(fraude, má fé) específico em causá-lo.

 

VOTO

O desembargador José Bernardo Rodrigues refutou os argumentos do prefeito. Ele afirmou que, na análise da

planilha financeira, ficou constatado que empresas foram beneficiadas em quase a totalidade das contratações

feitas por José Leane, existindo um vasto conjunto probatório comprovando a materialidade do crime de

improbidade administrativa praticado pelo gestor municipal.

O magistrado enfatizou que ao analisar minuciosamente o processo verificou a existência de crime continuado,

uma vez os delitos são da mesma espécie e foram praticados em condições semelhantes de tempo e lugar.
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Prefeito do município de Afonso Cunha, José Leane.

O prefeito do município de Afonso Cunha, José Leane, foi condenado por improbidade administrativa pelos
desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), que julgaram procedente
ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA) contra o gestor municipal.

Na decisão, o colegiado seguiu entendimento do relator do processo, desembargador José Bernardo Rodrigues,
fixando pena de quatro anos e nove meses de detenção a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto,
declarando também, após o trânsito em julgado (decisão judicial da qual não se pode mais recorrer), a perda do
cargo pelo prefeito, com a suspensão dos seus direitos políticos enquanto durarem os efeitos da condenação.

A condenação prevê, ainda, pena de multa contra o gestor público no valor de R$ 24.827,24, que corresponde a
2% do prejuízo auferível de R$ 1.241.362,31.

A ação penal contra José Leane aponta que, atuando como gestor e ordenador de despesas da Administração
Direta, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social do Município, ele dispensou
licitação, descumprindo regras previstas em lei para contratar serviços gráficos, contábeis e musicais, obras de
engenharia, bem como para adquirir materiais de construção, equipamentos, ônibus escolar, combustível,
defensivos agrícolas, peças de reposição e lanches, apropriando-se indevidamente dos valores em proveito
próprio.

As notas fiscais correspondentes às mencionadas despesas foram apresentadas desacompanhadas do
Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público (DANFOP) - que é obrigatório nas operações
com bens e mercadorias e prestação de serviços realizados com órgãos da Administração Pública.

Ao analisar as planilhas financeiras, o Tribunal de Contas do Estado (TCE), unanimemente, julgou irregulares as
contas da gestão do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, todas elas de
responsabilidade de José Leane.

DEFESA – Em sua defesa, o prefeito sustentou que houve falhas da Administração Pública que, segundo ele,
acabara de ser iniciada. Leane frisou que não houve apropriação ou desvio de verbas, não ficando evidenciada a
ausência de aplicação dos recursos, no custeio dos objetos dispensados nas licitações, e não existindo
comprovação de desvio de dinheiro em proveito próprio ou alheio.



Ele alegou que houve meras irregularidades, atipicidade da conduta (quando o fato não possui todos elementos
legais para se constituir em um crime), visto que não ficou demonstrado o prejuízo ao erário público ou o dolo
(fraude, má-fé) específico em causá-lo.

VOTO – O desembargador José Bernardo Rodrigues refutou os argumentos do prefeito. Ele afirmou que, na
análise da planilha financeira, ficou constatado que empresas foram beneficiadas em quase a totalidade das
contratações feitas por José Leane, existindo um vasto conjunto probatório, comprovando a materialidade do
crime de improbidade administrativa praticado pelo gestor municipal.

O magistrado enfatizou que, ao analisar minuciosamente o processo, verificou a existência de crime continuado,
uma vez que os delitos são da mesma espécie e foram praticados em condições semelhantes de tempo e lugar.
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Prefeito José Leane é condenado a 4 anos e 9 meses de detenção em regime semiaberto.
 

Leane: 4 anos e 9 meses de detenção

O prefeito do município de Afonso Cunha, José Leane, foi condenado por improbidade administrativa pelos
desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), que julgaram procedente
ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA) contra o gestor municipal.
 
Na decisão, o colegiado seguiu entendimento do relator do processo, desembargador José Bernardo Rodrigues,
fixando pena de quatro anos e nove meses de detenção a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto,
declarando também - após o trânsito em julgado (decisão judicial da qual não se pode mais recorrer) - a perda do
cargo pelo prefeito, com a suspensão dos seus direitos políticos enquanto durarem os efeitos da condenação. 
 
A condenação prevê ainda pena de multa contra o gestor público no valor de R$ 24.827,24, que corresponde a
2% do prejuízo auferível de R$ 1.241.362,31.
 
A ação penal contra José Leane aponta que, atuando como gestor e ordenador de despesas da Administração
Direta, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social do Município, ele dispensou
licitação descumprindo regras previstas em lei para contratar serviços gráficos, contábeis e musicais, obras de
engenharia, bem como para adquirir material de construção, equipamentos, ônibus escolar, combustível,
defensivos agrícolas, peças de reposição e lanches, apropriando-se indevidamente dos valores em proveito
próprio.
 
As notas fiscais correspondentes às mencionadas despesas foram apresentadas desacompanhadas do
Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público (DANFOP) - que é obrigatório nas operações com
bens e mercadorias e prestação de serviços realizados com órgãos da Administração Pública.
 
Ao analisar as planilhas financeiras, o Tribunal de Contas do Estado (TCE) unanimemente julgou irregulares as
contas da gestão do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, todas elas de
responsabilidade de José Leane.
 
DEFESA - Em sua defesa, o prefeito sustentou que houve falhas da Administração Pública que, segundo ele,
acabara de ser iniciada. Leane frisou que não houve apropriação ou desvio de verbas, não ficando evidenciada a
ausência de aplicação dos recursos no custeio dos objetos dispensados nas licitações e não existindo
comprovação de desvio de dinheiro em proveito próprio ou alheio.
 
Ele alegou que houve meras irregularidades, atipicidade da conduta (quando o fato não possui todos elementos
legais para se constituir em um crime), visto que não ficou demonstrado o prejuízo ao erário público ou o dolo
(fraude, má fé) específico em causá-lo.



 
VOTO - O desembargador José Bernardo Rodrigues refutou os argumentos do prefeito. Ele afirmou que, na
análise da planilha financeira, ficou constatado que empresas foram beneficiadas em quase a totalidade das
contratações feitas por José Leane, existindo um vasto conjunto probatório comprovando a materialidade do
crime de improbidade administrativa praticado pelo gestor municipal.
 
O magistrado enfatizou que ao analisar minuciosamente o processo verificou a existência de crime continuado,
uma vez os delitos são da mesma espécie e foram praticados em condições semelhantes de tempo e lugar.
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O prefeito do município de Afonso Cunha, José Leane, foi condenado por improbidade administrativa pelos
desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), que julgaram procedente
ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA) contra o gestor municipal.

Na decisão, o colegiado seguiu entendimento do relator do processo, desembargador José Bernardo Rodrigues,
fixando pena de quatro anos e nove meses de detenção a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto,
declarando também - após o trânsito em julgado (decisão judicial da qual não se pode mais recorrer) - a perda
do cargo pelo prefeito, com a suspensão dos seus direitos políticos enquanto durarem os efeitos da condenação.

A condenação prevê ainda pena de multa contra o gestor público no valor de R$ 24.827,24, que corresponde a
2% do prejuízo auferível de R$ 1.241.362,31.

A ação penal contra José Leane aponta que, atuando como gestor e ordenador de despesas da Administração
Direta, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social do Município, ele dispensou
licitação descumprindo regras previstas em lei para contratar serviços gráficos, contábeis e musicais, obras de
engenharia, bem como para adquirir material de construção, equipamentos, ônibus escolar, combustível,
defensivos agrícolas, peças de reposição e lanches, apropriando-se indevidamente dos valores em proveito
próprio.

As notas fiscais correspondentes às mencionadas despesas foram apresentadas desacompanhadas do
Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público (DANFOP) - que é obrigatório nas operações
com bens e mercadorias e prestação de serviços realizados com órgãos da Administração Pública.

Ao analisar as planilhas financeiras, o Tribunal de Contas do Estado (TCE) unanimemente julgou irregulares as
contas da gestão do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, todas elas de
responsabilidade de José Leane.

DEFESA – Em sua defesa, o prefeito sustentou que houve falhas da Administração Pública que, segundo ele,
acabara de ser iniciada. Leane frisou que não houve apropriação ou desvio de verbas, não ficando evidenciada a
ausência de aplicação dos recursos no custeio dos objetos dispensados nas licitações e não existindo
comprovação de desvio de dinheiro em proveito próprio ou alheio.

Ele alegou que houve meras irregularidades, atipicidade da conduta (quando o fato não possui todos elementos



legais para se constituir em um crime), visto que não ficou demonstrado o prejuízo ao erário público ou o dolo
(fraude, má fé) específico em causá-lo.

VOTO – O desembargador José Bernardo Rodrigues refutou os argumentos do prefeito. Ele afirmou que, na
análise da planilha financeira, ficou constatado que empresas foram beneficiadas em quase a totalidade das
contratações feitas por José Leane, existindo um vasto conjunto probatório comprovando a materialidade do
crime de improbidade administrativa praticado pelo gestor municipal.

O magistrado enfatizou que ao analisar minuciosamente o processo verificou a existência de crime continuado,
uma vez os delitos são da mesma espécie e foram praticados em condições semelhantes de tempo e lugar.
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Justiça acata denúncia contra Tadeu Palácio

 

Tadeu Palácio acusado de improbidade administrativa

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve decisão de primeira instância, que
recebeu ação civil de improbidade administrativa contra o ex-prefeito de São Luís, Tadeu Palácio. O Ministério
Público (MPMA) sustenta que teria havido desvio de finalidade praticado por Palácio, prefeito em 2007, e Paulo
Helder Guimarães de Oliveira, então procurador-geral do Município, quando a UTE Porto do Itaqui Geração de
Energia teria conseguido obter do Município um decreto que admitisse a instalação de termoelétrica como de
uso especial. O entendimento unânime da 5ª Câmara Cível do TJ é o de que há indícios suficientes de autoria e
materialidade da prática do ato de improbidade. O ex-prefeito terá direito a ampla defesa.

Em 13 de fevereiro e 30 de março de 2007, a empresa requereu ao Município a expedição de licença para a
instalação da termoelétrica a carvão mineral. O pedido foi negado com alegação de que tal atividade não estaria
prevista na Lei de Zoneamento Urbano da cidade. Segundo o MPMA, a UTE Porto do Itaqui logrou êxito ao
tentar obter a admissão da termoelétrica como de uso especial, porém com a suposta prática de ilegalidades.

O MPMA ajuizou a ação contra o ex-prefeito Tadeu Palácio, uma vez que ele teria desconsiderado pareceres
emitidos por assessoria técnica do Município contrários ao empreendimento. Em relação ao então
procurador-geral do Município, o MPMA afirma que teria dispensado, sem nenhum fundamento, a oitiva do
Instituto da Cidade, cuja previsão consta do Plano Diretor.

O relator, desembargador Raimundo Barros, informou que Palácio recorreu contra a decisão do Juízo da Vara
de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís, nos autos da ação de improbidade. A decisão de primeira
instância rejeitou embargos de declaração opostos por Paulo Helder Guimarães de Oliveira, para manter a
decisão de recebimento do pedido formulado na ação e considerou o transcurso do prazo sem manifestação do
ex-prefeito para apresentar contestação.

O ex-prefeito pediu que a decisão fosse reformada, pois, segundo ele, não existem indícios mínimos do elemento
subjetivo dolo para a prática do disposto no artigo 11 da Lei de Improbidade e, que o ato estaria revestido do
prévio pronunciamento jurídico da Procuradoria Geral do Município, razão pela qual entendeu que a petição
inicial da ação de improbidade deveria ser liminarmente rejeitada.



Raimundo Barros disse não existir razão para modificar o entendimento de 1º Grau. Explicou que a decisão está
em conformidade com norma da Constituição Federal e que foram observados os requisitos necessários ao
oferecimento e recebimento da peça acusatória. O relator acrescentou que vários documentos embasam a
inicial da ação civil ajuizada pelo Ministério Público. Disse que a tese de inexistência de atos de improbidade é
matéria a ser debatida no bojo da instrução da ação.

São Luís, 23 de Agosto de 2016.
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Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça mantiveram sentença da 1ª Vara de Coelho
Neto, condenando o prefeito Soliney de Sousa e Silva ao pagamento de multa civil de R$ 8 mil, correspondente
a duas vezes o acréscimo patrimonial do ato indevido, além de juros e correção monetária, por ato de
improbidade administrativa praticado em 2010.

A ação civil pública contra o prefeito foi proposta pelo Ministério Público Estadual (MPMA), alegando que ele
teria se utilizado da Procuradoria Geral do Município de Coelho Neto para propor ação de interesse pessoal,
incorrendo em atos de improbidade por desvio de finalidade, dano ao erário e ofensa à moralidade
administrativa. A sentença condenou o prefeito, entendendo que, na condição de gestor municipal, utilizou
serviços de advogados contratados pelo Município em causa particular, à custa do erário, importando em
enriquecimento ilícito.

Em recurso, o prefeito alegou ausência de dolo que configure ato previsto na Lei de Improbidade, pois toda a
questão se tratou de uma falha de impressão da peça que, erroneamente, teria sido feita em papel com o timbre
da Prefeitura.

O desembargador Marcelo Carvalho Silva, relator do recurso, ressaltou o objetivo da Lei de Improbidade, que é
de punir agentes públicos que agem em desconformidade com os ditames protetivos da coisa pública, desde que
esteja caracterizada a intenção de fraudar ou dilapidar o erário.

Para ele, não teria como afastar a existência do dolo no caso, ao menos genericamente, pela vontade livre e
consciente de agir em desacordo com a lei, descumprindo obrigações que devem ser conhecidas e obedecidas
por todos os gestores públicos.

O desembargador considerou acertada a sentença do Juízo de Coelho Neto, já que o prefeito não comprovou as
alegações de sua defesa ou o pagamento dos serviços advocatícios.

(Processo nº 33.011/2016)
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O prefeito do município de Afonso Cunha, José Leane, foi condenado por improbidade administrativa pelos
desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), que julgaram procedente
ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA) contra o gestor municipal.
Na decisão, o colegiado seguiu entendimento do relator do processo, desembargador José Bernardo Rodrigues,
fixando pena de quatro anos e nove meses de detenção a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto,
declarando também, após o trânsito em julgado (decisão judicial da qual não se pode mais recorrer), a perda do
cargo pelo prefeito, com a suspensão dos seus direitos políticos enquanto durarem os efeitos da condenação.
A condenação prevê, ainda, pena de multa contra o gestor público no valor de R$ 24.827,24, que corresponde a
2% do prejuízo auferível de R$ 1.241.362,31.
A ação penal contra José Leane aponta que, atuando como gestor e ordenador de despesas da Administração
Direta, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social do Município, ele dispensou
licitação, descumprindo regras previstas em lei para contratar serviços gráficos, contábeis e musicais, obras de
engenharia, bem como para adquirir materiais de construção, equipamentos, ônibus escolar, combustível,
defensivos agrícolas, peças de reposição e lanches, apropriando-se indevidamente dos valores em proveito
próprio.
As notas fiscais correspondentes às mencionadas despesas foram apresentadas desacompanhadas do
Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público (DANFOP) - que é obrigatório nas operações
com bens e mercadorias e prestação de serviços realizados com órgãos da Administração Pública.
Ao analisar as planilhas financeiras, o Tribunal de Contas do Estado (TCE), unanimemente, julgou irregulares as
contas da gestão do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, todas elas de
responsabilidade de José Leane.
DEFESA – Em sua defesa, o prefeito sustentou que houve falhas da Administração Pública que, segundo ele,
acabara de ser iniciada. Leane frisou que não houve apropriação ou desvio de verbas, não ficando evidenciada a
ausência de aplicação dos recursos, no custeio dos objetos dispensados nas licitações, e não existindo
comprovação de desvio de dinheiro em proveito próprio ou alheio.
Ele alegou que houve meras irregularidades, atipicidade da conduta (quando o fato não possui todos elementos
legais para se constituir em um crime), visto que não ficou demonstrado o prejuízo ao erário público ou o dolo
(fraude, má-fé) específico em causá-lo.
VOTO – O desembargador José Bernardo Rodrigues refutou os argumentos do prefeito. Ele afirmou que, na
análise da planilha financeira, ficou constatado que empresas foram beneficiadas em quase a totalidade das
contratações feitas por José Leane, existindo um vasto conjunto probatório, comprovando a materialidade do
crime de improbidade administrativa praticado pelo gestor municipal.
O magistrado enfatizou que, ao analisar minuciosamente o processo, verificou a existência de crime continuado,
uma vez que os delitos são da mesma espécie e foram praticados em condições semelhantes de tempo e lugar.
(Processo nº 038922/2015)
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Jaime Rocha (de camisa cinza) é o homem forte de Zé Vieira e representante legal de sua coligação
junto à Justiça Eleitoral.

Após verificar irregularidades em licitação de show comemorativo de aniversário do município de Itapecuru-Mirim,
o Ministério Público do Maranhão propôs, em 19 de agosto, Ação Civil Pública por atos de improbidade
administrativa contra o prefeito Magno Rogério Siqueira Amorim; o secretário municipal de Cultura e Turismo,
João Ricardo Ribeiro, e o pregoeiro da Comissão de Licitação, Ricardo Barros Pereira. A ACP também tem como
alvos a empresa JRC Produções e o seu sócio-proprietário Jaime da Rocha da Costa.
 
Como medida liminar, a promotora de justiça Flávia Valéria Nava Silva, autora da ação, solicitou o afastamento
de Magno Amorim do cargo. Também foi requerido à Justiça que determine o bloqueio dos bens de todos os
envolvidos.
 
Fraudes
 
O MPMA constatou que a licitação do show comemorativo de aniversário da cidade, ocorrido em 21 de julho de
2016, com custo total de R$ 121.865,00, apresentou diversas irregularidades.
 
A sessão pública para o recebimento das propostas para a licitação ocorreu em 20 de julho de 2016, enquanto a
prestação dos serviços - o show objeto da contratação com a cantora Márcia Fellipe - foi realizado logo no dia
seguinte, em 21 de julho.
 
Para a promotora de justiça, não houve tempo hábil para a organização da apresentação. "A única licitante a
comparecer na sessão pública foi contratada em um dia pelo prefeito e, no dia seguinte, já teve tempo para
organizar e trazer o show?", questionou, na ação, Flávia Nava.
 
Igualmente foi verificado que, na página da cantora no Facebook, o show em Itapecuru-Mirim já era anunciado
desde o dia 21 de junho, ou seja, exatamente um mês antes. "Sem muito esforço de raciocínio, conclui-se que o
pregão presencial n° 058/2016 ocorreu de forma ilegal, criminosa e fraudulenta", afirmou a representante do
MPMA.
 
Outras irregularidades atestadas no procedimento licitatório foram: insuficiência de pesquisas de preços,
ausência de comprovação da existência de recursos orçamentários, publicidade insuficiente, além da
inexistência de inúmeros documentos exigidos pela legislação.
 



Pedidos
 
Também foi solicitada à Justiça a condenação de Magno Rogério Siqueira Amorim à perda do mandato de
prefeito e que todos os envolvidos sejam condenados à suspensão dos direitos políticos pelo prazo de oito anos,
ao ressarcimento integral do dano causado ao erário municipal (R$ 121.865,00), mais os acréscimos legais
incidentes no caso; à proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, pelo prazo de cinco anos, e, no caso específico do prefeito, do secretário municipal e do pregoeiro, ao
pagamento de multa civil no valor de 100 vezes o valor da remuneração recebida em agosto de 2016.
 
Jaime Rocha
 
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapecuru-Mirim requereu, ainda, que a empresa JRC Produções (Jaime
R. Da Costa - ME) seja condenada ao ressarcimento integral do dano, mais os acréscimos legais incidentes no
caso; à proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, pelo
prazo de cinco anos, e ao pagamento de multa civil no valor de 100 vezes a quantia adquirida irregularmente
como pagamento dos serviços realizados ao município.
 
O piauiense Jaime Rocha aportou há alguns anos em Bacabal e atualmente é o homem de confiança do
ex-prefeito Zé Vieira, estando à frente de praticamente todos os seus negócios.
 
Jaime é diretor da TV Mearim (afiliada da Band) em Bacabal e presidente do diretório municipal do Partido
Progressista, legenda que tem Zé Vieira como candidato a prefeito. Tido como um filho para o ex-prefeito, coube
à ele a responsabilidade de representar a coligação "Bacabal Vai Vencer" junto à Justiça Eleitoral. Jaime é ainda
um dos coordenadores da campanha.
 
A fraude em que Jaime Rocha se envolveu no município de Itapecuru-Mirim, provavelmente, é algo corriqueiro. A
JRC Produções também já foi responsável contratar atrações artísticas para eventos de diversas outras
prefeituras da região, inclusive de Bacabal. (Com informações de Eduardo Júlio - MPMA).
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Prefeito de Coelho Neto Soliney Silva

Os desembargadores da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça mantiveram sentença da 1ª Vara de Coelho
Neto, condenando o prefeito Soliney de Sousa e Silva ao pagamento de multa civil de R$ 8 mil, correspondente
a duas vezes o acréscimo patrimonial do ato indevido, além de juros e correção monetária, por ato de
improbidade administrativa praticado em 2010.

A ação civil pública contra o prefeito foi proposta pelo Ministério Público Estadual (MPMA), alegando que ele
teria se utilizado da Procuradoria Geral do Município de Coelho Neto para propor ação de interesse pessoal,
incorrendo em atos de improbidade por desvio de finalidade, dano ao erário e ofensa à moralidade
administrativa.

A sentença condenou o prefeito, entendendo que, na condição de gestor municipal, utilizou serviços de
advogados contratados pelo Município em causa particular, à custa do erário, importando em enriquecimento
ilícito.

Em recurso, o prefeito alegou ausência de dolo que configure ato previsto na Lei de Improbidade, pois toda a
questão se tratou de uma falha de impressão da peça que, erroneamente, teria sido feita em papel com o timbre
da Prefeitura.

O desembargador Marcelo Carvalho Silva, relator do recurso, ressaltou o objetivo da Lei de Improbidade, que é
de punir agentes públicos que agem em desconformidade com os ditames protetivos da coisa pública, desde que
esteja caracterizada a intenção de fraudar ou dilapidar o erário.

Para ele, não teria como afastar a existência do dolo no caso, ao menos genericamente, pela vontade livre e
consciente de agir em desacordo com a lei, descumprindo obrigações que devem ser conhecidas e obedecidas
por todos os gestores públicos.

O post Mantida a condenação de Soliney Silva apareceu primeiro em Zeca Soares.

http://www.blogsoestado.com/zecasoares/2016/08/24/mantida-condenacao-de-soliney-silva/
http://www.blogsoestado.com/zecasoares
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Justiça dá prazo de 120 dias para que Rodoviária de São Luís cumpra exigências de
segurança

Em decisão liminar, o juiz titular da Vara de Interesses Difusos e Coletivos da Capital, Douglas de Melo Martins,
estabeleceu o prazo de 120 dias para que o Governo do Estado e a RMC Comércio e Representações Ltda,
empresa responsável pela administração da Rodoviária de São Luís, promovam as necessárias reformas e
adaptações nas instalações do terminal, conforme laudo pericial do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão. O
não cumprimento acarretará multa diária de R$ 1.000,00.

A decisão judicial resulta de Ação Civil Pública, impetrada pelo Ministério Público do Estado, por meio da
Promotoria de Justiça Especializada do Controle Externo da Atividade Policial, baseada em Laudo de Exigências
do Corpo de Bombeiros, que apontou falhas nos sistemas de extintores e de hidrantes, inexistência de estrutura
de proteção contra descargas atmosféricas e falta de canalização preventiva.

Em face da gravidade do laudo do Corpo de Bombeiros, e por entender que o funcionando da Rodoviária de São
Luís, nas condições atuais, coloca em risco a vida das pessoas que ali transitam ou desempenham suas
atividades laborativas, o Ministério Público requereu a interdição do terminal e a imediata reforma e as
adaptações devidas, dentro do prazo de 60 dias.

O juiz Douglas de Melo Martins acolheu em parte o pleito ministerial, por entender que a interdição da
Rodoviária neste momento seria uma medida desproporcional. O magistrado lembra que o transporte é um
serviço essencial e que a paralisação do único terminal rodoviário da cidade, sem a alternativa de outro local
para a prestação do serviço "causaria danos aos usuários".

O magistrado reconhece a necessidade de se assegurar aos usuários e funcionários do terminal condições
seguras para o desenvolvimento de suas atividades. Segundo ele, a medida objetiva o cumprimento de normas
técnicas que visem a resguardar a segurança e a integridade físicas das pessoas, por meio da adoção de
mecanismos que diminuam o risco de incêndio.

Foto: Divulgação/ CGJ-MA

O post Governo deve garantir melhorias na rodoviária apareceu primeiro em Zeca Soares.

http://www.blogsoestado.com/zecasoares/2016/08/24/governo-de-garantir-melhorias-na-rodoviaria/
http://www.blogsoestado.com/zecasoares
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Prefeito de Afonso Cunha é condenado por improbidade administrativa
A condenação prevê, ainda, pena de multa no valor de R$ 24.827,24.

AFONSO CUNHA - O prefeito do município de Afonso Cunha, José Leane, foi condenado por improbidade
administrativa pelos desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA), que
julgaram procedente ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MP-MA) contra o gestor
municipal.

Na decisão, o colegiado seguiu entendimento do relator do processo, desembargador José Bernardo Rodrigues,
fixando pena de quatro anos e nove meses de detenção a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto,
declarando, também – após o trânsito em julgado (decisão judicial da qual não se pode mais recorrer) – a perda
do cargo pelo prefeito, com a suspensão dos seus direitos políticos enquanto durarem os efeitos da condenação.

A condenação prevê, ainda, pena de multa contra o gestor público no valor de R$ 24.827,24, que corresponde a
2% do prejuízo auferível de R$ 1.241.362,31.

A ação penal contra José Leane aponta que, atuando como gestor e ordenador de despesas da Administração
Direta, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social do município, ele dispensou
licitação descumprindo regras previstas em lei para contratar serviços gráficos, contábeis e musicais, obras de
engenharia, bem como para adquirir material de construção, equipamentos, ônibus escolar, combustível,
defensivos agrícolas, peças de reposição e lanches, apropriando-se indevidamente dos valores em proveito
próprio.

As notas fiscais correspondentes às mencionadas despesas foram apresentadas desacompanhadas do
Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público (DANFOP) – que é obrigatório nas operações
com bens e mercadorias e prestação de serviços realizados com órgãos da Administração Pública.

Ao analisar as planilhas financeiras, o Tribunal de Contas do Estado (TCE) unanimemente julgou irregulares as
contas da gestão do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, todas elas de
responsabilidade de José Leane.

Defesa

Em sua defesa, o prefeito sustentou que houve falhas da Administração Pública que, segundo ele, acabara de
ser iniciada. Leane frisou que não houve apropriação ou desvio de verbas, não ficando evidenciada a ausência
de aplicação dos recursos no custeio dos objetos dispensados nas licitações e não existindo comprovação de
desvio de dinheiro em proveito próprio ou alheio.

Ele alegou que houve meras irregularidades, atipicidade da conduta (quando o fato não possui todos elementos
legais para se constituir em um crime), visto que não ficou demonstrado o prejuízo ao erário público ou o dolo
(fraude, má fé) específico em causá-lo.

Voto



O desembargador José Bernardo Rodrigues refutou os argumentos do prefeito. Ele afirmou que, na análise da
planilha financeira, ficou constatado que empresas foram beneficiadas em quase a totalidade das contratações
feitas por José Leane, existindo um vasto conjunto probatório comprovando a materialidade do crime de
improbidade administrativa praticado pelo gestor municipal.

O magistrado enfatizou que ao analisar minuciosamente o processo verificou a existência de crime continuado,
uma vez os delitos são da mesma espécie e foram praticados em condições semelhantes de tempo e lugar.
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Rodoviária de São Luís tem 120 dias para cumprir exigências de
segurança

As reformas e adaptações nas instalações do terminal devem ser realizadas conforme laudo pericial do Corpo de
Bombeiros

Data: 24 de Agosto de 2016 | Atualizada em 24/08/2016 - 15h24min

Foto:

Em decisão liminar, o juiz titular da Vara de Interesses Difusos e Coletivos da Capital, Douglas de Melo Martins,
estabeleceu o prazo de 120 dias para que o Governo do Estado e a RMC Comércio e Representações Ltda,
empresa responsável pela administração da Rodoviária de São Luís, promovam as necessárias reformas e
adaptações nas instalações do terminal, conforme laudo pericial do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão. O
não cumprimento acarretará multa diária de R$ 1.000,00.

A decisão judicial resulta de Ação Civil Pública, impetrada pelo Ministério Público do Estado, por meio da
Promotoria de Justiça Especializada do Controle Externo da Atividade Policial, baseada em Laudo de Exigências
do Corpo de Bombeiros, que apontou falhas nos sistemas de extintores e de hidrantes, inexistência de estrutura
de proteção contra descargas atmosféricas e falta de canalização preventiva.

Em face da gravidade do laudo do Corpo de Bombeiros, e por entender que o funcionando da Rodoviária de São
Luís, nas condições atuais, coloca em risco a vida das pessoas que ali transitam ou desempenham suas
atividades laborativas, o Ministério Público requereu a interdição do terminal e a imediata reforma e as
adaptações devidas, dentro do prazo de 60 dias.

O juiz Douglas de Melo Martins acolheu em parte o pleito ministerial, por entender que a interdição da
Rodoviária neste momento seria uma medida desproporcional. O magistrado lembra que o transporte é um
serviço essencial e que a paralisação do único terminal rodoviário da cidade, sem a alternativa de outro local
para a prestação do serviço “causaria danos aos usuários”.

O magistrado reconhece a necessidade de se assegurar aos usuários e funcionários do terminal condições
seguras para o desenvolvimento de suas atividades. Segundo ele, a medida objetiva o cumprimento de normas
técnicas que visem a resguardar a segurança e a integridade físicas das pessoas, por meio da adoção de
mecanismos que diminuam o risco de incêndio.

Providências

A Agência Estadual de Transporte e Mobilidade Urbana (MOB) informa que tem ciência sobre a proposta de um
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre o Ministério Público e a MOB com o intuito de garantir
melhorias no Terminal Rodoviário de Passageiros de São Luís, no entanto, o Termo não foi celebrado, ainda, por
nenhuma das partes.



Referente à administração do Terminal Rodoviário, a MOB comunica que a previsão é de que, até o início do
mês de setembro, esteja finalizado o processo de licitação emergencial para que uma nova empresa inicie o
gerenciamento do local. 

Após o período da concessão final será possível realizar reformas gradativas e necessárias no terminal.
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Justiça determina mudanças na inscrição de curso militar na UEMA.

Por Portal do Munim em agosto 24, 201
 

MARANHÃO – A Justiça determinou que a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA) mude os critérios para
inscrição de candidatos ao curso de formação de oficiais no vestibular. Pelo edital do Processo Seletivos de
Acesso à Educação Superior (PAES) grávidas e pessoas com tatuagem ou piercing estavam impedidas de
concorrer a uma vaga.

Segundo o juiz da Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís, Douglas Martins, a decisão foi baseada na
própria Constituição Brasileira em relação aos critérios que foram adotados. “No princípio da igualdade
algumas pessoas estavam sendo tratadas de forma diferente por ter uma pequena diferença de altura, de idade.
Enfim, sendo tratadas de forma diferente baseado em uma norma, inclusive, constitucional de que pela a
especificidade do cargo seria necessário dar esse tratamento desigual”, explicou.

Conforme o magistrado, com a decisão judicial as gestantes, pessoas com piercing ou tatuagens e mais o
candidato não militar entre 28 e 35 anos que eram impedidos de participar, a partir de agora, poderão se
candidatar a uma vaga no certame.

“O que muda, principalmente, é que as candidatas grávidas estavam sendo impedidas de concorrer. Essa
exigência foi suspensa. Candidatos que tiveram em algum momento piercing e, portanto, ainda tem aquele
orifício ou fizeram uma tatuagem na adolescência. Pela existência da tatuagem também estariam impedidos de
concorrer. Essas são as exigências principais. O candidato não militar entre 28 e 35 anos. Os militares poderiam,
mas os civis não poderiam concorrer. Então, essas exigências foram suspensas e o judiciário decidiu que é
necessário dar o tratamento igual para todos e, inclusive, essas pessoas com essas características poderiam
concorrer”, revelou o juiz.

Ainda de acordo com o magistrado o item altura também sofrerá mudanças a partir da decisão. “Existem
algumas pessoas questionando esses critérios em ações individuais e aí poderia ocorrer uma coisa gravíssima
que é o judiciário decidir que uma determinada pessoa com 1,64 pode e outro que tenha essa mesma altura não
concorrer porque não entrou com uma ação. Então, essa ação coletiva dá tratamento igual para todos,
acabando com essa restrição e dar uma oportunidade ao Tribunal de Justiça de também decidir de forma igual
para todos. Talvez esse seja o grande mérito da decisão”, finalizou.

A decisão é liminar e atende a uma ação da Defensoria Pública do Estado, mas ainda cabe recurso. A UEMA
deve ser notificada ainda nesta terça-feira (23) sobre a determinação da Justiça.

Por meio de nota, a UEMA disse que aguarda o recebimento da decisão judicial que derruba as exigências para
ingresso no curso de formação de oficiais e determina a prorrogação das inscrições para esse curso, por dois
dias, a partir da data de intimação e publicação da medida. A UEMA também informou que todas as medidas
determinadas pela justiça deverão ser tomadas.
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Desembargador José Bernardo Rodrigues
refutou os argumentos da defesa do prefeito

 

Do site do TJ

O prefeito do município de Afonso Cunha, José Leane, foi condenado por improbidade administrativa pelos
desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), que julgaram procedente
ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA) contra o gestor municipal.

Na decisão, o colegiado seguiu entendimento do relator do processo, desembargador José Bernardo Rodrigues,
fixando pena de quatro anos e nove meses de detenção a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto,
declarando também - após o trânsito em julgado (decisão judicial da qual não se pode mais recorrer) - a perda
do cargo pelo prefeito, com a suspensão dos seus direitos políticos enquanto durarem os efeitos da condenação.

A condenação prevê ainda pena de multa contra o gestor público no valor de R$ 24.827,24, que corresponde a
2% do prejuízo auferível de R$ 1.241.362,31.

A ação penal contra José Leane aponta que, atuando como gestor e ordenador de despesas da Administração
Direta, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social do Município, ele dispensou
licitação descumprindo regras previstas em lei para contratar serviços gráficos, contábeis e musicais, obras de
engenharia, bem como para adquirir material de construção, equipamentos, ônibus escolar, combustível,
defensivos agrícolas, peças de reposição e lanches, apropriando-se indevidamente dos valores em proveito
próprio.

As notas fiscais correspondentes às mencionadas despesas foram apresentadas desacompanhadas do
Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público (DANFOP) - que é obrigatório nas operações
com bens e mercadorias e prestação de serviços realizados com órgãos da Administração Pública.

Ao analisar as planilhas financeiras, o Tribunal de Contas do Estado (TCE) unanimemente julgou irregulares as
contas da gestão do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, todas elas de

http://twitter.com/share?url=http%3A%2F%2Fportalgaditas.com.br%2Fbomba-prefeito-de-afonso-cunha-e-condenado-por-improbidade-administrativa%2F&amp;text=Bomba%21+Prefeito+de+Afonso+Cunha+%C3%A9+condenado+por+improbidade+administrativa&amp;count=horizontal&amp;via=BastosEgon43


responsabilidade de José Leane.

DEFESA – Em sua defesa, o prefeito sustentou que houve falhas da Administração Pública que, segundo ele,
acabara de ser iniciada. Leane frisou que não houve apropriação ou desvio de verbas, não ficando evidenciada a
ausência de aplicação dos recursos no custeio dos objetos dispensados nas licitações e não existindo
comprovação de desvio de dinheiro em proveito próprio ou alheio.

Ele alegou que houve meras irregularidades, atipicidade da conduta (quando o fato não possui todos elementos
legais para se constituir em um crime), visto que não ficou demonstrado o prejuízo ao erário público ou o dolo
(fraude, má fé) específico em causá-lo.

VOTO – O desembargador José Bernardo Rodrigues refutou os argumentos do prefeito. Ele afirmou que, na
análise da planilha financeira, ficou constatado que empresas foram beneficiadas em quase a totalidade das
contratações feitas por José Leane, existindo um vasto conjunto probatório comprovando a materialidade do
crime de improbidade administrativa praticado pelo gestor municipal.

O magistrado enfatizou que ao analisar minuciosamente o processo verificou a existência de crime continuado,
uma vez os delitos são da mesma espécie e foram praticados em condições semelhantes de tempo e lugar.
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 A Secretaria de Estado da Educação (Seduc) divulgou, na terça-feira (23), o resultado do concurso AMMA Produção

Literária, com o tema “Corrupção: o que eu tenho a ver com isso?”, realizado em parceria com a Associação dos

Magistrados do Maranhão (AMMA), com objetivo de favorecer a interação dos estudantes com os fatos socioculturais e

políticos do país e do Estado, sobretudo aqueles relacionados às questões que envolvem valores e comportamentos

sociais, como a corrupção.

 A Comissão Julgadora Estadual (CJE) selecionou 11 textos finalistas, contemplando produções de estudantes das

redes públicas municipais e estadual, nas quatro categorias: Cordel I (destinada a estudantes do 6º e 7º anos do

Ensino Fundamental); Cordel II (estudantes do 8º e 9º anos do Ensino Fundamental); Crônica (1ª ano do Ensino Médio)

e Artigo de Opinião (2ª e 3ª anos do Ensino Médio).

 A solenidade de premiação dos alunos-autores com os respectivos professores-orientadores e gestores das escolas

finalistas, em primeiro lugar, será realizada nesta sexta-feira (26), das 8h às 12h, no Fórum Desembargador Sarney

Costa, Calhau. Os demais participantes serão agraciados com medalhas de ouro, prata e bronze nas Unidades

Regionais de Educação (UREs) a que são vinculadas as escolas, em datas a serem confirmadas posteriormente.

 Para a solenidade desta sexta-feira foram convidados 40 participantes entre os alunos, professores e gestores das

quatro escolas da URE de São Luís inscritas e que enviaram textos às comissões. São elas: Centro Integrado Rio Anil

(Cintra), Núcleo de Atividades de Altas Habilidades / Superdotação “Joãozinho Trinta”, CE Professor Fernando Perdigão

e UI Estado de Alagoas.

 O resultado do concurso está disponível no portal da Seduc (www.educacao.ma.gov.br).

http://www.educacao.ma.gov.br/
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A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve decisão de primeira instância, que
recebeu ação civil de improbidade administrativa contra o ex-prefeito da capital, Tadeu Palácio. O Ministério
Público (MPMA) sustenta que teria havido desvio de finalidade praticado por Palácio, prefeito em 2007, e Paulo
Helder Guimarães de Oliveira, então procurador-geral do Município, quando a UTE Porto do Itaqui Geração de
Energia teria conseguido obter do Município um decreto que admitisse a instalação de termoelétrica como de
uso especial. 

O entendimento unânime do órgão colegiado do TJMA é de que há indícios suficientes de autoria e
materialidade da prática do ato de improbidade e que o ex-prefeito terá plena oportunidade de exercer seus
direitos constitucionais ao contraditório e à ampla defesa.

De acordo com os autos, em 13 de fevereiro e 30 de março de 2007, a empresa requereu ao Município a
expedição de licença de uso e ocupação do solo para instalação da termoelétrica a carvão mineral - pedido
negado com alegação de que tal atividade não estaria prevista na Lei de Zoneamento Urbano da cidade.

Segundo o MPMA, a UTE Porto do Itaqui logrou êxito ao tentar obter a admissão da termoelétrica como de uso
especial, porém com a suposta prática de ilegalidades.

O órgão ajuizou a ação contra o ex-prefeito, uma vez que, à época no cargo, teria desconsiderado pareceres
emitidos pelas instâncias técnicas do Município que opinavam pela inviabilidade do empreendimento. Em
relação ao então procurador-geral do Município, o órgão afirma que teria dispensado, sem nenhum fundamento,
a oitiva do Instituto da Cidade, cuja previsão consta do Plano Diretor. Ele e a empresa são litisconsortes no
agravo de instrumento ajuizado pelo ex-prefeito.

O relator, desembargador Raimundo Barros, informou que Palácio recorreu, com pedido de efeito suspensivo,
contra a decisão do Juízo da Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís, nos autos da ação de
improbidade. A decisão de primeira instância rejeitou embargos de declaração opostos por Paulo Helder
Guimarães de Oliveira, para manter a decisão de recebimento do pedido formulado na ação e considerou o
transcurso do prazo sem manifestação do ex-prefeito para apresentar contestação.

O ex-prefeito pediu que a decisão fosse reformada, pois, segundo ele, não existem indícios mínimos do elemento
subjetivo dolo para a prática do disposto no artigo 11 da Lei de Improbidade e, que o ato estaria revestido do
prévio pronunciamento jurídico da Procuradoria Geral do Município, razão pela qual entendeu que a petição
inicial da ação de improbidade deveria ser liminarmente rejeitada.

Raimundo Barros disse não existir razão para modificar o entendimento de 1º Grau. Explicou que a decisão está
em conformidade com norma da Constituição Federal e que foram observados os requisitos necessários ao
oferecimento e recebimento da peça acusatória.



O relator acrescentou que vários documentos embasam a inicial da ação civil ajuizada pelo Ministério Público.
Disse que a tese de inexistência de atos de improbidade é matéria a ser debatida no bojo da instrução da ação.
Citou entendimentos do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e, de acordo com o parecer ministerial, negou
provimento ao agravo do ex-prefeito. Acompanharam o voto do relator o desembargador José de Ribamar
Castro e o juiz José Brígido Lages (convocado para compor quórum).

Com informações da Assessoria do Tribunal de Justiça do Maranhão.
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UEMA (Crédito foto: Internet)

 A Justiça determinou que a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA) mude os critérios para inscrição de
candidatos ao curso de formação de oficiais no vestibular. Pelo edital do Processo Seletivos de Acesso à
Educação Superior (PAES) grávidas e pessoas com tatuagem ou piercing estavam impedidas de concorrer a
uma vaga.

Segundo o juiz da Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís, Douglas Martins, a decisão foi baseada na
própria Constituição Brasileira em relação aos critérios que foram adotados. “No princípio da igualdade
algumas pessoas estavam sendo tratadas de forma diferente por ter uma pequena diferença de altura, de idade.
Enfim, sendo tratadas de forma diferente baseado em uma norma, inclusive, constitucional de que pela a
especificidade do cargo seria necessário dar esse tratamento desigual”, explicou.

Conforme o magistrado, com a decisão judicial as gestantes, pessoas com piercing ou tatuagens e mais o
candidato não militar entre 28 e 35 anos que eram impedidos de participar, a partir de agora, poderão se
candidatar a uma vaga no certame.

“O que muda, principalmente, é que as candidatas grávidas estavam sendo impedidas de concorrer. Essa
exigência foi suspensa. Candidatos que tiveram em algum momento piercing e, portanto, ainda tem aquele
orifício ou fizeram uma tatuagem na adolescência. Pela existência da tatuagem também estariam impedidos de
concorrer. Essas são as exigências principais. O candidato não militar entre 28 e 35 anos. Os militares poderiam,
mas os civis não poderiam concorrer. Então, essas exigências foram suspensas e o judiciário decidiu que é
necessário dar o tratamento igual para todos e, inclusive, essas pessoas com essas características poderiam
concorrer”, revelou o juiz.

Ainda de acordo com o magistrado o item altura também sofrerá mudanças a partir da decisão. “Existem
algumas pessoas questionando esses critérios em ações individuais e aí poderia ocorrer uma coisa gravíssima
que é o judiciário decidir que uma determinada pessoa com 1,64 pode e outro que tenha essa mesma altura não
concorrer porque não entrou com uma ação. Então, essa ação coletiva dá tratamento igual para todos,
acabando com essa restrição e dar uma oportunidade ao Tribunal de Justiça de também decidir de forma igual
para todos. Talvez esse seja o grande mérito da decisão”, finalizou.

A decisão é liminar e atende a uma ação da Defensoria Pública do Estado, mas ainda cabe recurso. A UEMA
deve ser notificada ainda nesta terça-feira (23) sobre a determinação da Justiça.
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Justiça dá prazo para que Rodoviária de São Luís cumpra exigências de segurança
Decisão judicial resulta de Ação Civil Pública, impetrada pelo Ministério Público; não cumprimento acarretará
multa diária de R$ 1.000,00

Laudo apontou falhas na Rodoviária de São Luís (Foto: De Jesus / O ESTADO)

SÃO LUÍS - Em decisão liminar, o juiz titular da Vara de Interesses Difusos e Coletivos da Capital, Douglas de
Melo Martins, estabeleceu o prazo de 120 dias para que o Governo do Estado e a RMC Comércio e
Representações Ltda, empresa responsável pela administração da Rodoviária de São Luís, promovam as
necessárias reformas e adaptações nas instalações do terminal, conforme laudo pericial do Corpo de Bombeiros
Militar do Maranhão. O não cumprimento acarretará multa diária de R$ 1.000,00.

A decisão judicial resulta de Ação Civil Pública, impetrada pelo Ministério Público do Estado, por meio da
Promotoria de Justiça Especializada do Controle Externo da Atividade Policial, baseada em Laudo de Exigências
do Corpo de Bombeiros, que apontou falhas nos sistemas de extintores e de hidrantes, inexistência de estrutura
de proteção contra descargas atmosféricas e falta de canalização preventiva.

Por causa da gravidade do laudo do Corpo de Bombeiros, e por entender que o funcionamento da Rodoviária de
São Luís, nas condições atuais, coloca em risco a vida das pessoas que ali transitam ou desempenham suas
atividades laborativas, o Ministério Público requereu a interdição do terminal e a imediata reforma e as
adaptações devidas, dentro do prazo de 60 dias.

O juiz Douglas de Melo Martins acolheu em parte o pleito ministerial, por entender que a interdição da
Rodoviária neste momento seria uma medida desproporcional. O magistrado lembra que o transporte é um
serviço essencial e que a paralisação do único terminal rodoviário da cidade, sem a alternativa de outro local
para a prestação do serviço “causaria danos aos usuários”.

O magistrado reconhece a necessidade de se assegurar aos usuários e funcionários do terminal condições
seguras para o desenvolvimento de suas atividades. Segundo ele, a medida objetiva o cumprimento de normas
técnicas que visem a resguardar a segurança e a integridade físicas das pessoas, por meio da adoção de
mecanismos que diminuam o risco de incêndio.
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Estimular, entre os estudantes do 4º ao 9º ano do Ensino Fundamental, além do 1º ao 3º ano do Ensino Médio
das Escolas Públicas (municipais e estaduais) e Escolas Particulares do Município de Lago da Pedra, a reflexão
sobre a importância sobre cidadania e eleições, despertando consciência para o exercício do voto: Este é o
objetivo do I Concurso de Redação de Lago da Pedra, promovido pela 1ª Vara da Comarca de Lago da Pedra.

De acordo com o edital do concurso, assinado pelo juiz Marcelo Santana Farias, poderão participar alunos
matriculados no ensino regular (ensino fundamental e ensino médio) das escolas públicas e particulares do
Município de Lago da Pedra. "Cada participante poderá concorrer somente com uma redação. O concurso visa a
selecionar e premiar as redações que traduzam melhor o tema proposto neste edital. A proposta é incentivar a
pesquisa, a criatividade, a originalidade, o raciocínio e o senso crítico dos alunos, bem como o uso de suas
experiências pessoais na elaboração do texto", destaca o magistrado no edital.

O texto escolhido será redação do tipo dissertativa, com no mínimo 10 e no máximo 20 linhas para os alunos do
4º e 5º ano do Ensino Fundamental e no mínimo 25 e no máximo 45 linhas para os demais alunos. As inscrições
iniciam nesta quinta-feira, dia 25, seguindo até o dia 30 deste mês. A escola deverá se inscrever entregando
ficha de inscrição devidamente preenchida, no Setor de Distribuição do Fórum de Lago da Pedra. Não serão
aceitas inscrições cujos formulários estejam incompletos ou sem assinatura do responsável/Diretor da Escola.

"Ao realizar a adesão ao concurso, as escolas participantes se responsabilizam pela exclusividade dos textos
produzidos, pelo processo seletivo das redações de forma imparcial e transparente junto aos alunos (?) A
Comissão Julgadora dos trabalhos será composta por 5 (cinco) membros, sendo o juiz Marcelo Santana Farias, o
promotor de Justiça, um advogado, o Delegado de Polícia, um servidor do Poder Judiciário e uma professora de
Português, ressalta o edital do concurso.

Após a comissão receber os trabalhos pré-selecionados e encaminhados pelas escolas, fará uma seleção final,
observando os critérios expostos no regulamento. "A Comissão Julgadora poderá indicar artigo, revista ou livro
para desenvolvimento do tema, o qual deverá ser adotado pelos participantes na construção das redações. A
comissão julgadora é soberana em seus julgamentos", observa outro item do edital.

Serão premiados os estudantes autores das dissertações que ficarem no primeiro lugar de cada categoria,
conforme julgamento da comissão julgadora. Serão premiados, também, os professores dos estudantes autores
das redações vencedoras. O resultado final do concurso será divulgado através de publicação na imprensa local
e no mural do Fórum de Lago da Pedra, dos alunos vencedores, por categoria, no dia 16 de setembro de 2016.
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Corregedora da Justiça comparece à posse do ministro João Otávio de Noronha na Corregedoria do CNJ
A desembargadora Anildes Cruz, corregedora geral da Justiça do Maranhão, participa nesta quarta-feira (24),
em Brasília (DF), da posse do ministro João Otávio de Noronha, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no cargo
de corregedor nacional de Justiça, vinculado ao Conselho Nacional de Justiça

A posse acontecerá às 18 horas, no Salão de Recepções do STJ, e o presidente do Supremo Tribunal Federal
(STF) e do CNJ, ministro Ricardo Lewandowski, presidirá a solenidade. A posse será transmitida pelo canal do
STJ no YouTube.

Noronha foi indicado para o cargo em 1º de junho último, por aclamação, pelo Pleno do STJ, para o biênio
2016-2018, em substituição à atual corregedora, ministra Nancy Andrighi.

A indicação do ministro foi aprovada pelo Plenário do Senado Federal no dia 22 de junho.

Antes da aprovação em plenário, Noronha foi sabatinado pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do
Senado, onde obteve, ao fim da sessão, 25 votos favoráveis - a unanimidade do colegiado - para sua indicação.
Durante os dois anos de mandato, João Otávio de Noronha permanecerá afastado dos julgamentos da Terceira
Turma e da Segunda Seção, mas continuará atuando normalmente na Corte Especial do STJ, colegiado que
reúne os 15 ministros mais antigos do tribunal.

PERFIL - Bacharel em direito pela Faculdade de Direito do Sul de Minas - Pouso Alegre, João Otávio de
Noronha é especialista em direito do trabalho, direito processual do trabalho e direito processual civil.

Funcionário do Banco do Brasil, Noronha ocupou diversos cargos até assumir a diretoria jurídica da instituição
financeira. Conselheiro da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), ele integrou o conselho de administração de
várias empresas. Em 2002, chegou ao STJ. Atualmente, é membro da Terceira Turma, especializada em direito
privado, da Corte Especial e do Conselho de Administração do STJ.

Professor em diversas instituições de ensino, Noronha atuou no Centro de Estudos Judiciários (CEJ) do
Conselho da Justiça Federal (CJF), no Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e na Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam).
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Júri promovido pela 2ª vara da comarca de Codó nessa terça-feira (23), terminou com a condenação de
Raimundo Nonato Portela Frazão a 15 (quinze) anos e dois meses de reclusão. Ele respondeu pela acusação de
duplo homicídio que teve como vítimas Washington Correia Silva e Ronaldo Nunes de Sousa. A pena deve ser
cumprida em regime inicialmente fechado, na Penitenciária de Pedrinhas. Presidiu o júri o titular da vara, juiz
Holídice Cantanhede Barros.

De acordo com a denúncia, os crimes aconteceram no dia 16 de maio de 2015, por volta de 1h15 da manhã, em
um clube localizado no bairro São Pedro, no município. Ainda segundo a denúncia, na ocasião o réu teria
atingido a primeira vítima (Washington) com disparos de arma de fogo, levando-a a óbito no local. A segunda
vítima, Ronaldo, atingida acidentalmente, faleceu no hospital para onde foi transportada.

Frieza – De acordo com o juiz na dosimetria da pena em relação ao delito de homicídio qualificado contra a
vítima Washington Correia Silva, "o acusado praticou uma conduta com alto grau de violência, agindo com
frieza e de forma deliberada, efetuando um disparo quando a vítima se encontrava em uma festa, em local
aberto ao público com a presença de muitas pessoas, o que demonstra em seu modo de agir um intenso grau de
culpabilidade".

Para o crime, o magistrado fixou a pena base em 16 anos e seis meses de reclusão, pena reduzida em dois anos
e oito meses pela circunstância atenuante da menoridade (o réu era menor de 21 anos à época do homicídio),
restando a pena definitiva fixada em 13 (treze) anos e 10 (dez) meses de reclusão.

Quanto ao homicídio culposo praticado pelo réu contra a vítima Ronaldo Nunes de Sousa, o juiz fixou a pena
definitiva em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão.

Magnitude do bem ofendido – "Assim, tenho que à pena fixada ao delito de homicídio qualificado, no caso 13
(treze) anos e 10 (dez) meses de reclusão, deve ser aumentada da metade. O aumento em seu grau máximo
justifica-se pela magnitude do bem ofendido, no caso uma outra vida humana, decorrente do erro de execução e
em o concurso de delitos. Ademais, há de ser considerada a culpabilidade elevada observada na fixação dos dois
delitos em concurso, fato este que não pode ser ignorado", observa o juiz.

E continua: "Ocorre, todavia, que o aumento da pena fixada ao primeiro delito em sua metade supera em muito
a fixação da pena pela regra do concurso material, o que é vedado pelo art.70, parágrafo único do Código Penal.
Na verdade, qualquer aumento utilizando a regra estatuída pelo art.70, CP (um sexto até a metade), ultrapassa,
viola a referida vedação. Assim, considerando o teto estabelecido por esse dispositivo, hei por bem fixar a pena 



definitivamente em 15 (quinze) anos e 02 (dois) meses, obtida do somatório das duas penas", conclui.

Absolvição – No júri promovido no último dia 22, o Conselho de Sentença votou pela absolvição do réu
Raimundo Nonato Nascimento, acusado de homicídio praticado contra Raidon Cortez de Aguiar. De acordo com
os autos, o crime se deu no dia 22 de agosto de 2008, por volta das 23h, nas proximidades da Praça Ferreira
Bayma (Centro), no município, quando o acusado atingiu a vítima com um tiro, causando-lhe a morte.

O post Acusado de duplo homicídio é condenado a 15 anos e dois meses de reclusão em júri apareceu primeiro
em O Quarto Poder.
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Em decisão liminar, o juiz titular da Vara de Interesses Difusos e Coletivos da Capital, Douglas de Melo Martins,
estabeleceu o prazo de 120 dias para que o Governo do Estado e a RMC Comércio e Representações Ltda,
empresa responsável pela administração da Rodoviária de São Luís, promovam as necessárias reformas e
adaptações nas instalações do terminal, conforme laudo pericial do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão. O
não cumprimento acarretará multa diária de R$ 1.000,00.

A decisão judicial resulta de Ação Civil Pública, impetrada pelo Ministério Público do Estado, por meio da
Promotoria de Justiça Especializada do Controle Externo da Atividade Policial, baseada em Laudo de Exigências
do Corpo de Bombeiros, que apontou falhas nos sistemas de extintores e de hidrantes, inexistência de estrutura
de proteção contra descargas atmosféricas e falta de canalização preventiva.

Em face da gravidade do laudo do Corpo de Bombeiros, e por entender que o funcionando da Rodoviária de São
Luís, nas condições atuais, coloca em risco a vida das pessoas que ali transitam ou desempenham suas
atividades laborativas, o Ministério Público requereu a interdição do terminal e a imediata reforma e as
adaptações devidas, dentro do prazo de 60 dias.

O juiz Douglas de Melo Martins acolheu em parte o pleito ministerial, por entender que a interdição da
Rodoviária neste momento seria uma medida desproporcional. O magistrado lembra que o transporte é um
serviço essencial e que a paralisação do único terminal rodoviário da cidade, sem a alternativa de outro local
para a prestação do serviço "causaria danos aos usuários".

O magistrado reconhece a necessidade de se assegurar aos usuários e funcionários do terminal condições
seguras para o desenvolvimento de suas atividades. Segundo ele, a medida objetiva o cumprimento de normas
técnicas que visem a resguardar a segurança e a integridade físicas das pessoas, por meio da adoção de
mecanismos que diminuam o risco de incêndio.

O post Justiça dá prazo para que Rodoviária de São Luís cumpra exigências de segurança apareceu primeiro em
O Quarto Poder.
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